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Projeto de Resolucgao n.° 1680/XIIl/3.2

Recomenda ao Governo que integre nos Planos Globais de Gestao do lobo-ibérico a

obrigatoriedade de zonas de ref(igio de presas silvestres em cada ntcleo populacional

Exposicéo de motivos

A subespécie existente na Peninsula Ibérica, Canis lupus signatus (Cabrera, 1907) possui em
Portugal desde 1990 o estatuto de ameaca “Em Perigo” de acordo com o Livro Vermelho de
Vertebrados de Portugal, sendo a Unica espécie de fauna com legislacdo especifica de

protecdo (Lei n-°90/88, de 13 de agosto e Decreto-Lei n.° 54/2016, de 25 de agosto).

A espécie é também protegida a nivel europeu pela Diretiva Habitats, Convenc¢do de Berna e

Convengdo sobre a Diversidade Bioldgica, estando classificada como Espécie Prioritaria.

Atualmente, o lobo-ibérico encontra-se distribuido no Norte do pais, dividindo-se entre duas
subpopulagées divididas pelo rio Douro, tendo sido identificadas 63 alcateias com um efetivo

populacional entre 220 e 430 individuos, ocupando 20 400 km?do territério.

De acordo com o relatorio de 2015, “Situacdo de Referéncia para o Plano de Acdo para a
Conservacéo do Lobo-ibérico em Portugal” !, existe a capacidade do lobo se expandir para sul
do rio Douro junto ao macico central (Serra da estrela, Gardunha, Caramulo e Mamede),

podendo acrescentar mais 8500 km? a sua area de distribuicéo.

A expansdo das alcateias € determinada, para além de outros fatores ecologicos, pela
disponibilidade de presas, sendo que preferencialmente escolhe espécies silvestres. No
entanto, quando estas nao estejam disponiveis 0s lobos acabam por procurar alimento nas

espécies domésticas que estejam mais vulneraveis.
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Apesar do lobo ibérico, ser um carnivoro generalista, a sua alimentacdo baseia-se
maioritariamente em ungulados, estando entre as espécies favoritas o cor¢o (Capreolus

capreolus), a cabra-montés (Capra pyrenaica), javali (Sus scrofa) e o veado (Cervus elaphus).

A variabilidade da dieta do lobo-ibérico depende da disponibilidade regional das espécies
predadas. Sendo gque no nucleo populacional situado a Nordeste de Braganga sdo consumidas
maioritariamente espécies silvestres (javali e cor¢o) ao invés do nucleo populacional do
Parque Natural da Peneda-Gerés, que preda maioritariamente espécies domésticas. Esta
variacdo depende ndo s6 do predominio de pastoreio livre no Gerés, sem supervisdo humana,

como da baixa densidade populacional das espécies de ungulados silvestres.

Independentemente dos apoios que existem para colmatar os prejuizos resultantes da
predacdo sobre efetivos pecuérios, ainda se verifica que a principal causa de morte dos lobos-
ibéricos esta maioritariamente relacionada com a perseguicao ilegal por humanos, de acordo

com o Sistema de Monitorizagdo de Lobos Mortos, a cargo do ICNF desde 1999.

No sentido de planificar e implementar medidas especificas que visem a conservagdo da
espécie em Portugal, foi publicado em novembro de 2017, o Plano de Acdo para a

Conservagdo do Lobo Ibérico em Portugal.

Entre as véarias medidas encontra-se o objetivo operacional de “elaborar, implementar e
avaliar Planos Globais de Gestdo (PGG) abrangentes e integrados para as populacfes de

presas silvestres (veado, corgo e javali)” para cada nucleo populacional de lobo.

Sendo que estes Planos Globais de Gestdo ainda se encontram em fase de desenvolvimento,
parece essencial que em cada nucleo populacional do lobo-ibérico sejam constituidas zonas

de refligio com area relevante, onde néo seja permitida atividade cinegética.
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Com esta medida, pretende-se fomentar a diversidade e abundancia das popula¢es de
presas silvestres, aumentando a capacidade do ecossistema em suprir as necessidades

tréficas do lobo-ibérico, eliminando assim a necessidade de cacar espécies domésticas.

Assim, a Assembleia da Republica, nos termos do n. ©5 do artigo 166.° da Constituicdo, por

intermédio do presente Projeto de Resolugdo, recomenda ao Governo que:

Integre nos Planos Globais de Gestéo (PGG) a obrigatoriedade de zonas de reflgio de presas
silvestres (corco, veado, cabra-montés e javali), sem atividade cinegética, em cada nucleo

populacional do lobo-ibérico.

Assembleia da Republica, Palacio de S. Bento, 5 de Junho de 2018
O Deputado

André Silva

Assembleia da Republica - Palacio de Sdo Bento, Gabinete PAN, 1249-068 Lisboa
Telefone: (+351) 213.919.000 | Fax: (+351) 213.917.433
Email: pan.correio@pan.parlamento.pt | Website: www.pan.com.pt



